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5.4.11 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que 
não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital.

5.5 DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ATEN-
DIMENTO ESPECIAL

5.5.1 O candidato que necessitar de atendimento especial 
para a realização das provas deverá indicar, na solicitação de 
inscrição, os recursos especiais necessários e entregar pesso-
almente, ou por terceiro (mediante procuração simples), entre 
os dias 23 de abril de 2014 e 13 de maio de 2014, no período 
entre 10 e 17 horas, em dias úteis, no seguinte local: Central de 
Atendimento ao Candidato, sito à Rua Traipu, 233 – Pacaembu 
– São Paulo – SP, o requerimento conforme modelo constante no 
anexo IV; laudo médico (original ou cópia autenticada em cartó-
rio) emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até o último 
dia de inscrição; ou documentação que comprove e justifique o 
atendimento especial solicitado.

5.5.2 Após o prazo informado no subitem anterior, a solici-
tação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que 
forem de interesse da Administração Pública.

5.5.3 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia 
autenticada em cartório), por qualquer via, é de responsabi-
lidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não se 
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada desses documentos.

5.5.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em car-
tório) terá validade somente para este concurso e não será devol-
vido, assim como não será fornecida cópia desse documento.

5.5.5 A candidata que tiver necessidade de amamentar 
durante a realização das provas, além de solicitar atendimento 
especial para tal fim, deverá levar um acompanhante, que ficará 
em sala reservada para essa finalidade e que será responsável 
pela guarda da criança.

5.5.5.1 O INSTITUTO QUADRIX não disponibilizará acompa-
nhante para guarda de criança nos dias das provas. A candidata 
nessa condição que não levar acompanhante não realizará as provas.

5.5.6 O candidato com deficiência que necessitar de tempo 
adicional (máximo de 1 hora) para realização das provas, deverá 
indicar a necessidade na solicitação de inscrição e entregar, até o 
dia 13 de maio de 2014, na forma do subitem 5.5.1, justificativa 
acompanhada de laudo e parecer emitidos por especialista da 
área de sua deficiência que ateste a necessidade de tempo adi-
cional, conforme prevê o § 2º do artigo 40 do Decreto nº 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações.

5.5.7 A relação dos candidatos que solicitaram atendimento 
especial será divulgada no endereço eletrônico http://www.
quadrix.org.br, na ocasião da divulgação do edital de locais e 
horários de realização das provas.

5.5.8 A solicitação de condições ou recursos especiais será 
atendida, em qualquer caso, segundo os critérios de viabilidade 
e de razoabilidade.

6 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
6.1 Aos candidatos com deficiência é assegurado o direito 

de inscrição no presente concurso público, para as funções-ativi-
dades cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência.

6.1.1 Das vagas destinadas a cada função-atividade e das 
que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concur-
so público, 5% serão providas na forma do Decreto n° 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, e suas alterações, e nos termos da 
Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça.

6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 
anterior resulte em número fracionado, esse deverá ser elevado 
até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não 
ultrapasse 20% das vagas oferecidas.

6.1.3 O candidato com deficiência, resguardadas as con-
dições especiais previstas na legislação própria, participará do 
concurso público em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo 
das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário 
e local de aplicação da prova e à nota mínima exigida para todos 
os demais candidatos.

6.2 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá:
a) no ato da inscrição, declarar-se candidato com deficiência;
b) encaminhar laudo médico (original ou cópia autenticada 

em cartório), emitido nos últimos 12 (doze) meses, contados até 
o último dia de inscrição, atestando a espécie e o grau ou nível 
da deficiência, com expressa referência ao código correspon-
dente da Classificação Internacional de Doenças (CID- 10), bem 
como à provável causa da deficiência;

c) encaminhar requerimento, solicitando vaga especial, 
constando o tipo de deficiência e a necessidade de prova espe-
cial, se for o caso (conforme modelo do anexo III deste edital). 
Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo 
requerimento até o prazo determinado, não será considerado 
como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, 
mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição.

6.2.1 O candidato com deficiência deverá entregar o laudo 
médico (original ou cópia autenticada em cartório) e o reque-
rimento pessoalmente, ou por terceiro (mediante procuração 
simples), entre os dias 23 de abril de 2014 e 13 de maio de 2014, 
no período entre 10 e 17 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
Central de Atendimento ao Candidato, sito à Rua Traipu, 233 – 
Pacaembu – São Paulo – SP, desde que cumprida a formalidade 
de inscrição nos prazos citados no item 4 deste edital.

6.2.2 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia 
autenticada em cartório) e do requerimento é de responsa-
bilidade exclusiva do candidato. O INSTITUTO QUADRIX não 
se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada desses documentos.

6.3 O candidato com deficiência poderá requerer, na forma 
do subitem 5.3 deste edital, atendimento especial, no ato da ins-
crição, para o dia de realização da prova, indicando as condições 
de que necessita para a realização dessas, conforme previsto no 
artigo 40, § 1º e 2º, do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações.

6.4 O laudo médico (original ou cópia autenticada em 
cartório) valerá somente para este concurso, não será devolvido 
e não será fornecida cópia desse documento.

6.5 A relação dos candidatos que solicitaram, na inscrição, 
concorrer na condição de candidatos com deficiência será divul-
gada na internet, no endereço eletrônico http://www.quadrix.
org.br, na ocasião da divulgação do edital de locais e horários 
de realização da prova.

6.6 A inobservância do disposto no subitem 6.2 acarretará a 
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em 
tal condição e o não atendimento às condições especiais necessárias.

6.7 DA PERÍCIA MÉDICA
6.7.1 Após a publicação no Diário Oficial do Estado das 

listas de classificação geral e especial, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data da convocação publicada no Diário Oficial 
do Estado, os candidatos que no ato da sua inscrição declara-
ram sua deficiência, se não eliminados no concurso, deverão 
submeter-se à perícia médica que verificará sua qualificação 
como deficiente ou não, assim como a compatibilidade ou não 
de sua deficiência com o exercício das atribuições da função, nos 
termos do artigo 43 do Decreto nº 3.298/99 e suas alterações, 
conforme detalhado a seguir:

6.7.2 A perícia será realizada pelo Serviço Especializado 
em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT 
do HCFMUSP, por especialista na área de deficiência de cada 
candidato, devendo o laudo ser proferido no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis contados do respectivo exame.

6.7.2.1 Os candidatos deverão comparecer à perícia médi-
ca, munidos de documento de identidade original e de laudo 
médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos 
últimos 12 (doze) meses que antecedem a perícia médica, que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Interna-
cional de Doenças (CID-10), conforme especificado no Decreto 
nº 3.298/99 e suas alterações, bem como à provável causa da 
deficiência.

se o direito de tomar as medidas legais cabíveis, inclusive a não 
efetivação da inscrição.

5.1.8 O comprovante de pagamento da taxa de inscrição 
deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no 
local de realização da prova, caso seja solicitado.

5.1.9 O candidato que efetuar a inscrição no concurso públi-
co, aceita e tem ciência de que, caso aprovado, deverá entregar 
os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para 
a função-atividade por ocasião da convocação para anuência.

5.2 DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE ISEN-
ÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

5.2.1 Serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do 
valor da inscrição, nos casos em que o candidato comprovar 
ser doador de sangue, nos termos da Lei Estadual nº 12.147/05.

5.2.2 Poderá solicitar a isenção do pagamento da taxa de 
inscrição no concurso o doador que comprovar a doação de 
sangue, realizada em órgão oficial ou entidade credenciada pela 
União, pelo Estado ou por Município.

5.2.2.1 O candidato que preencher as condições estabeleci-
das no subitem anterior deverá solicitar a isenção do pagamento 
da taxa de inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:

5.2.2.2 Requerê-la pessoalmente, ou por terceiro (mediante 
procuração simples), entre os dias 23 de abril de 2014 e 25 de 
abril de 2014, no período entre 10 e 17 horas, em dias úteis, no 
seguinte local: Central de Atendimento ao Candidato, sito à Rua 
Traipu, 233 – Pacaembu – São Paulo – SP.

5.2.2.3 Apresentar os documentos comprobatórios abaixo 
elencados:

a) requerimento, preenchido corretamente, do pedido de isen-
ção da taxa de inscrição, conforme modelo constante no anexo V.

b) certidão expedida por órgão oficial ou entidade creden-
ciada pela União, pelo Estado ou por Município que comprove 
ao menos 3 (três) doações em um período de 12 (doze) meses

5.2.3 A comprovação citada no subitem anterior (alínea 
b), deverá ser efetuada através da apresentação de documento 
original e cópia simples do mesmo.

5.2.4 Não serão considerados os documentos encaminha-
dos por outro meio que não o estabelecido no subitem 5.2.2.2.

5.3 DOS PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE REDU-
ÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO

5.3.1 De acordo com a Lei Estadual nº 12.782/07, o candida-
to terá direito à inscrição com pagamento reduzido da respectiva 
taxa de inscrição correspondendo a 50% (cinquenta por cento) 
do valor estipulado neste edital, desde que CUMULATIVAMENTE 
atenda aos seguintes requisitos:

5.3.2 Seja estudante regularmente matriculado em uma das 
séries do ensino médio, curso pré-vestibular ou curso superior, 
em nível de graduação ou pós-graduação;

5.3.3 Perceba remuneração mensal inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estiver desempregado.

5.3.4 O candidato que preencher cumulativamente as con-
dições estabelecidas nos subitens 5.3.2 e 5.3.3 poderá solicitar 
a redução do pagamento da taxa de inscrição obedecendo aos 
seguintes procedimentos:

5.3.4.1 Requerê-la pessoalmente, ou por terceiro (mediante 
procuração simples), entre os dias 23 de abril de 2014 e dia 25 
de abril de 2014, no período entre 10 e 17 horas, em dias úteis, 
no seguinte local: Central de Atendimento ao Candidato, sito à 
Rua Traipu, 233 – Pacaembu – São Paulo – SP.

5.3.4.2 Apresentar os documentos comprobatórios abaixo 
elencados:

a) requerimento, preenchido corretamente, do pedido de redu-
ção da taxa de inscrição, conforme modelo constante no anexo V.

b) certidão ou declaração expedida por Instituição de 
ensino público ou privada, comprovando a sua condição de 
estudante ou;

c) carteira de identidade de estudante ou documento simi-
lar, expedido por Instituição de ensino público ou privado, ou por 
entidade de representação de estudante;

d) comprovante oficial de renda especificando perceber 
remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos ou;

e) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – pági-
nas que contenham fotografia, identificação e anotação de 
nenhum ou do último contrato de trabalho e da primeira página 
anterior e subsequente (com correspondente data de saída ano-
tada no último contrato de trabalho ou em branco).

5.3.5 A comprovação citada no subitem anterior (alíneas b; 
c; d; e), deverá ser efetuada através da apresentação de docu-
mento original e cópia simples do mesmo.

5.3.6 Não serão considerados os documentos encaminha-
dos por outro meio que não o estabelecido no subitem 5.3.4.1.

5.4 DA ANÁLISE DAS ISENÇÕES E REDUÇÕES DE TAXA DE 
INSCRIÇÃO

5.4.1 No caso de comparecimento no endereço indicado nos 
subitens 5.2.2.2 e 5.3.4.1, serão fornecidas aos candidatos que 
se enquadram nas situações previstas, as instruções necessárias, 
bem como, os modelos de requerimentos pertinentes à situação.

5.4.2 O INSTITUTO QUADRIX analisará os pedidos entre-
gues em tempo hábil, se manifestando quanto ao deferimento 
ou indeferimento.

5.4.3 O INSTITUTO QUADRIX e a Comissão de Concursos 
Públicos do HCFMUSP, a qualquer tempo, poderão realizar dili-
gências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo 
ou não o pedido apresentado em requerimento.

5.4.4 Após a análise dos pedidos, a Comissão de Concurso 
Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, 
observados os motivos do indeferimento das inscrições, na data 
provável de 30 de abril de 2014, Diário Oficial do Estado, e o 
INSTITUTO QUADRIX fará a publicação no endereço eletrônico 
http://www.quadrix.org.br.

5.4.5 O candidato disporá de três dias úteis a partir da 
divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar 
o indeferimento, por meio de recurso, devendo proceder confor-
me exposto no item 12 deste edital.

5.4.6 O candidato que tiver a solicitação deferida no que 
tange a concessão do pagamento da taxa reduzida nos termos 
da lei deverá imprimir o boleto bancário correspondente entre os 
dias 30 de abril de 2014 e 13 de maio de 2014, com a redução de 
50% do valor da taxa de inscrição, pertinente à função-atividade 
para a qual concorre, e efetuar o pagamento da taxa de inscrição 
até dia 13 de maio de 2014. O candidato que não efetivar o 
pagamento do respectivo valor da taxa reduzida, terá o pedido 
de inscrição invalidado.

5.4.7 O candidato, cujo pedido de isenção/redução do 
pagamento do valor da taxa inscrição for deferido, ou deferido 
após análises de recursos, deverá realizar sua inscrição conforme 
exposto no item 4 deste edital, no endereço eletrônico do INSTI-
TUTO QUADRIX (http://www.quadrix.org.br), como única forma 
de garantir sua participação no concurso. Ao acessar o endereço 
eletrônico, além de confirmar a inscrição, o candidato obterá a 
informação do deferimento ao pedido de isenção/redução do 
pagamento do valor de inscrição. No caso de isenção, não será 
necessário gerar o boleto bancário.

5.4.8 Os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos, 
para efetivar a sua inscrição no concurso público, deverão 
acessar o endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br e 
imprimir o respectivo boleto bancário para pagamento da taxa 
de inscrição referente ao valor integral até o dia 13 de maio 
de 2014, conforme procedimentos descritos neste edital ou em 
publicações posteriores.

5.4.9 O candidato que não tiver seu pedido de isenção/
redução deferido e que não efetuar o pagamento da taxa 
de inscrição referente ao valor integral na forma e no prazo 
estabelecidos neste edital estará automaticamente excluído do 
concurso público.

5.4.10 O INSTITUTO QUADRIX e a Comissão de Concursos 
Públicos do HCFMUSP eximem-se das despesas com viagens 
e estada dos candidatos para participação em qualquer das 
etapas do concurso.

 Secretaria de Estado da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo
Comissão de Concursos Públicos – CCP
CONCURSO PÚBLICO Nº 49/2014
NÍVEL MÉDIO – TÉCNICO DE ENFERMAGEM
EDITAL NORMATIVO HCFMUSP Nº 01/2014-CCP, DE 23 DE 

ABRIL DE 2014
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universi-

dade de São Paulo - HCFMUSP, através da Comissão de Concursos 
Públicos - CCP, nos termos do Decreto no. 21.872, de 6.1.84, Portaria 
HCFMUSP 02, de 25.4.84 e autorização governamental constante 
do processo SS – 1870/07 torna pública a abertura do concurso 
público para preenchimento de 55 (cinquenta e cinco) funções-
atividades de TÉCNICO DE ENFERMAGEM do Quadro de Servidores 
deste Hospital para a(o) DIVISÃO DE ENFERMAGEM DA DIRETORIA 
EXECUTIVA DO INSTITUTO CENTRAL, INSTITUTO DA CRIANÇA E 
INSTITUTO DO CORAÇÃO, e formação de cadastro de reserva do 
quadro de pessoal do HCFMUSP, de acordo com a legislação perti-
nente e com as normas constantes neste edital e em seus anexos.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido por este edital e execu-

tado pelo INSTITUTO QUADRIX.
1.2 A seleção destina-se ao provimento das vagas exis-

tentes no quadro de servidores do HCFMUSP e à formação de 
cadastro de reserva, de acordo com a tabela do item 2 e, ainda, 
ao preenchimento das vagas que surgirem ou forem criadas no 
decorrer do prazo de validade do concurso, que será de 02 (dois) 
anos, podendo ser prorrogado por igual período, a contar da 
data de homologação do certame.

1.3 O concurso público de que trata este edital será composto 
de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todas 
as funções-atividades, de responsabilidade do INSTITUTO QUADRIX.

1.4 A prova referente ao concurso público será aplicada na 
cidade de São Paulo (SP).

1.5 O candidato aprovado cumprirá jornada de trabalho 
de 30 (trinta) horas semanais. As funções-atividades serão 
preenchidas sob o regime da C.L.T. (Consolidação das Leis do 
Trabalho), conforme legislação vigente.

1.6 Os horários mencionados no presente edital e nos 
demais editais a serem publicados para o certame obedecerão 
ao horário oficial de Brasília/DF.

1.7 Fazem parte deste edital os anexos I (Requisitos e 
Atribuições das funções-atividades), II (Conteúdo Programático), 
III (Modelo de Requerimento para Candidato com Deficiência 
e/ou Necessidades Especiais), IV (Modelo de requerimento 
para Prova Especial e/ou Tratamento Especial), V (Modelo de 
Requerimento de Isenção/Redução de Taxa de Inscrição) e VI 
(Cronograma de Fases).

277865984 - ESTER RAMALHO DA SILVA  - 413077378 - 
27,00 - 0,00 - 13,50

CANDIDATOS AUSENTES
Nº DE INSCRIÇÃO - NOME - RG
513206421 - ALINE DOMINGUES CAMARGO  - 460743855
458506865 - ANDRESSA DE OLIVEIRA  - 455770086
437735425 - ARTALEI LINO DE SÁ  - 494372874
262814782 - CIBELE CASSIA DE SOUZA  - 161921462
243859389 - DEBORA KEIKO HIROTA  - 325144291
654637579 - EDUARDO HENRIQUE DA ASSUMPÇÃO  - 

422688265
282009485 - GERMANA MAVIGNIER - 406011758
646019115 - JAQUELINE CESTARI RECHE  - 35821533
287817586 - MARIA SOLIDADE BARBOSA ARAUJO - 

370026597
 Secretaria da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo
 Concurso Público para contratação de MÉDICO I – ORTO-

PEDISTA para a EQUIPE MÉDICA DE MÃO E MICROCIRURGIA 
RECONSTRUTIVA DO INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAUMATO-
LOGIA, do HCFMUSP regido pelo Edital e Instruções Especiais 
24/2014-CCP, constantes do Processo HC no. 714/2014

RESULTADO DAS PROVAS
CANDIDATOS APROVADOS
No. DE INSCRIÇÃO - NOME - RG - PROVA ESCRITA – PROVA 

PRÁTICA-ORAL – TÍTULOS – MÉDIA – CLASSIFICAÇÃO
282020764,00 - TIAGO GUEDES DA MOTTA MATTAR  - 

337928204 - 86,65 - 81,00 - 83,83 - 40,00 - 123,83 - 1
282448368,00 - LUIZ SORRENTI  - 329251508 - 74,25 - 

85,00 - 79,63 - 30,00 - 109,63 - 2
282019443,00 - GUSTAVO BERSANI SILVA  - 449410262 - 

74,25 - 84,50 - 79,38 - 25,00 - 104,38 - 3
546202113,00 - BRUNO EIRAS CREPALDI  - 344251494 - 

73,45 - 81,00 - 77,23 - 25,00 - 102,23 - 4
282001632,00 - LEANDRO YOSHINOBU KIYOHARA - 

203183460 - 58,70 - 77,75 - 68,23 - 28,00 - 96,23 - 5
521810926,00 - JOAO CARLOS NAKAMOTO - 213977953 - 

54,15 - 76,00 - 65,08 - 30,00 - 95,08 - 6
CANDIDATOS REPROVADOS
Nº INSCRIÇÃO - NOME - RG - PROVA ESCRITA - PROVA 

PRÁTICA-ORAL - MÉDIA
296923279,00 - ANDRE FERNANDES PIRES  - 294489988 - 

41,65 - 62,50 - 52,08 - 52,08

2 DA FUNÇÃO-ATIVIDADE
2.1 Tabela de função-atividade, vagas, Instituto e remuneração:
2.1.1 FUNÇÕES-ATIVIDADES COM REQUISITO DE NÍVEL MÉDIO

CÓD. FUNÇÃO-ATIVIDADE INSTITUTO VAGAS EFETIVAS
AMPLA CONCORRÊNCIA

CANDIDATOS COM 
DEFICIÊNCIA

CADASTRO DE 
RESERVA

REMUNERAÇÃO 
INICIAL (*)

200 TÉCNICO DE ENFERMAGEM Divisão de Enfermagem da Diretoria Executiva do Instituto Central 35 02 C.R. R$ 1.028,74 + PIN
210 TÉCNICO DE ENFERMAGEM Instituto da Criança 15 01 C.R. R$ 1.028,74 + PIN
220 TÉCNICO DE ENFERMAGEM Instituto do Coração 02 - C.R. R$ 1.028,74 + PIN

(*) A remuneração inicial para a função-atividade de TÉCNICO DE ENFERMAGEM será de R$ 1.028,74 mensais e corresponde ao 
Padrão 3-A, da Escala de Vencimentos - Nível Intermediário da Área Saúde e gratificações, conforme legislação vigente. Os contrata-
dos poderão perceber, após o término dos 90 (noventa) dias do período experimental, mediante avaliações trimestrais, o PRÊMIO DE 
INCENTIVO – PIN, que poderá corresponder a 50%, no mínimo, podendo chegar a 80% ou 100% do valor de R$ 723,00 (setecentos 
e vinte e três reais), nos termos da legislação vigente.

OBS.: Além da remuneração informada, os candidatos aprovados terão direito a auxílio alimentação e poderão optar pelo 
benefício do vale transporte correspondente ao deslocamento residência-trabalho e vice-versa nos moldes da Lei no. 7418/85, 
regulamentada pelo Decreto 95247/87.

2.2 O cadastro de reserva (C.R.), referente às funções-atividades mencionadas no item 2.1.1, será composto por todos os 
candidatos classificados além das vagas, em conformidade com as regras previstas neste edital. Os candidatos integrantes do 
cadastro de reserva do concurso público poderão ser convocados, durante o período de validade do certame, conforme necessidade 
e conveniência do HCFMUSP e de acordo com a classificação obtida.

3 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A CONTRATAÇÃO
3.1 Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso 

de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento 
do gozo dos direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da 
Constituição Federal.

3.2 Estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos.
3.3 Estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso de 

candidato do sexo masculino, também com as militares.
3.4 Possuir os requisitos exigidos para o exercício da 

função-atividade de sua inscrição, conforme anexo I deste edital.
3.5 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a 

data de encerramento das inscrições.
3.6 Cumprir as determinações deste edital, ter sido apro-

vado no presente concurso público e ser considerado apto após 
submeter-se aos exames médicos exigidos para a contratação.

4 DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
4.1 TAXA DE INSCRIÇÃO:
a) R$ 34,00 (trinta e quatro reais).
4.1.1 Será admitida a inscrição exclusivamente via internet, 

no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br, solicitada no 
período entre 10 horas do dia 23 de abril de 2014 e 23 horas e 
59 minutos do dia 12 de maio de 2014.

4.1.2 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por um 
dos três Institutos disponíveis, e será classificado de acordo com 
o seu respectivo código de função-atividade.

4.1.3 O INSTITUTO QUADRIX não se responsabiliza por 
solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores que impossibilitem a transferência de dados.

4.1.4 O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de 
inscrição por meio de boleto bancário.

4.1.5 O boleto bancário estará disponível no endereço 
eletrônico http://www.quadrix.org.br e deverá ser impresso 
para o pagamento da taxa de inscrição imediatamente após a 
conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição 
on-line.

4.1.5.1 O candidato poderá reimprimir o boleto bancário 
acessando novamente o sistema de inscrição.

4.1.6 O boleto bancário poderá ser pago, preferencialmente, 
em qualquer agência bancária, bem como nas lotéricas e outros 
estabelecimentos, obedecendo aos critérios estabelecidos nes-
ses correspondentes bancários.

4.1.7 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado 
até o dia 13 de maio de 2014.

4.1.7.1 O INSTITUTO QUADRIX, em nenhuma hipótese, 
processará qualquer registro de pagamento com data posterior 
ao dia 13 de maio de 2014.

4.1.8 As inscrições somente serão acatadas após a compro-
vação de pagamento da taxa de inscrição.

4.2 DO COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO E 
LOCAL DE PROVA

4.2.1 No comprovante definitivo de inscrição constarão as 
informações de dia, horário, local e sala de prova.

4.2.2 O comprovante definitivo de inscrição do candidato 
estará disponível no endereço eletrônico http://www.quadrix.
org.br, após o acatamento da inscrição, na data provável de 17 
de maio de 2014.

4.2.2.1 O candidato deverá, obrigatoriamente, acessar o 
referido endereço eletrônico para verificar o seu local de prova, 
por meio de busca individual, devendo, para tanto, informar os 
dados solicitados.

4.2.3 São de responsabilidade exclusiva do candidato a 
identificação correta de seu local de realização da prova e o 
comparecimento no horário determinado.

4.2.4 O INSTITUTO QUADRIX poderá enviar, como comple-
mento às informações citadas no subitem 4.2.2, comunicação 
pessoal dirigida ao candidato, por e-mail, sendo de sua exclu-
siva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio 
eletrônico na solicitação de inscrição, o que não o desobriga do 
dever de observar o edital de convocação a ser publicado.

4.2.5 O INSTITUTO QUADRIX não enviará correspondência 
ao endereço dos candidatos informando os locais de aplicação 
de provas.

4.2.6 Em caso de não confirmação de inscrição, o candidato 
deverá entrar em contato com o INSTITUTO QUADRIX por meio 
dos telefones ou e-mail informados no subitem 14.3.

4.2.7 O comprovante definitivo de inscrição terá a infor-
mação do local e do horário de realização da prova, o que não 
desobriga o candidato do dever de observar o edital de convo-
cação a ser publicado.

5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO 
CONCURSO PÚBLICO

5.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhe-
cer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos. No momento da inscrição, o candidato deverá optar 
pelo Instituto de sua preferência. Uma vez efetivada a inscrição 
e confirmado o respectivo pagamento do boleto bancário, não 
será permitida, em hipótese alguma, a sua alteração.

5.1.1 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa 
para terceiros, para outros concursos públicos ou para outras 
funções-atividades.

5.1.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a 
via postal, a via fax ou a via correio eletrônico.

5.1.3 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.1.3.1 O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo 
nos postos credenciados: Banco do Brasil, Caixa Econômica 
Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir 
o registro e o respectivo número antes do término do período 
de inscrições.

5.1.3.2 Terá sua inscrição cancelada e será automaticamen-
te excluído do concurso público o candidato que utilizar o CPF 
de outra pessoa, sem direito a ressarcimento de valores.

5.1.4 As informações prestadas no formulário de inscrição 
on-line serão de inteira responsabilidade do candidato, ainda 
que feitas com o auxílio de terceiros, dispondo o INSTITUTO 
QUADRIX do direito de excluir do concurso aquele que não 
preencher o formulário de forma completa e correta, bem como 
aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente.

5.1.5 O candidato não poderá se inscrever em mais de um 
Instituto, pois a prova, para todas as áreas de concentração, será 
realizada na mesma data e horário.

5.1.5.1 Para o candidato, isento ou não, que realizar mais de 
uma inscrição, será considerada válida somente a última inscri-
ção efetivada, sendo entendida como efetivada a inscrição paga 
ou isenta. Caso haja mais de uma inscrição paga em um mesmo 
dia, será considerada a última inscrição efetuada no sistema do 
INSTITUTO QUADRIX.

5.1.5.2 Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, não have-
rá restituição parcial ou integral, sob qualquer circunstância, dos 
valores pagos a título de taxa de inscrição.

5.1.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição 
não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de 
cancelamento do certame por conveniência da Administração 
Pública.

5.1.7 No caso de o pagamento da taxa de inscrição ser 
efetuado com cheque bancário que, porventura, venha a ser 
devolvido, por qualquer motivo, o INSTITUTO QUADRIX reserva-
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14.21 A inclusão de que trata o subitem anterior será realiza-
da de forma condicional e será confirmada pelo INSTITUTO QUA-
DRIX, com o intuito de verificar a pertinência da referida inclusão.

14.22 Constatada a improcedência da inscrição de que 
trata o subitem 14.20, a mesma será automaticamente cance-
lada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer 
formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

14.23 O candidato deverá assinalar as respostas das ques-
tões objetivas no cartão-resposta, preenchendo os alvéolos com 
caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O preenchimento 
do cartão-resposta, único documento válido para a correção 
da prova, será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder em conformidade com as instruções específicas 
contidas na capa do caderno de provas e no cartão-resposta.

14.23.1 O candidato é responsável pela conferência de seus 
dados pessoais presentes no cartão-resposta, em especial seu 
nome, seu número de inscrição e o número de seu documento 
de identidade.

14.23.2 Não será permitido que as marcações no cartão-
resposta sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial 
para realização das provas. Nesse caso, se necessário, o can-
didato será acompanhado por fiscal do INSTITUTO QUADRIX 
devidamente treinado, para o qual deverá ditar suas marcações. 
Em tal ocasião poderá ser utilizado o procedimento de filmagem 
e/ou gravação.

14.24 Em hipótese alguma haverá substituição do cartão-
resposta por erro do candidato.

14.25 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorre-
tamente no cartão-resposta serão de inteira responsabilidade 
do candidato.

14.26 Não serão computadas questões não respondidas, 
nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que 
legíveis.

14.27 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no 
local de realização das provas por, no mínimo, uma hora após 
o início das provas.

14.28 O candidato somente poderá retirar-se do local de 
realização das provas levando o caderno de provas, no decurso 
dos últimos sessenta minutos anteriores ao horário determinado 
para o término das provas.

14.29 A inobservância dos subitens 14.27 e 14.28 acarreta-
rá a não correção da prova e, consequentemente, a eliminação 
do candidato no concurso público.

14.30 Ao terminar a prova antes de decorridas três horas de 
seu início, o candidato entregará ao fiscal o cartão-resposta e o 
caderno de provas cedidos para a execução da prova.

14.30.1 O candidato que se retirar do ambiente de provas 
não poderá retornar em hipótese alguma.

14.31 Será terminantemente vedado ao candidato copiar 
seus assinalamentos feitos no cartão-resposta da prova objetiva.

14.32 Não será permitida a consulta a nenhum tipo de 
material, como livros, apostilas, anotações, códigos ou qualquer 
outra fonte de dados.

14.33 Terá sua prova anulada e será automaticamente 
eliminado do concurso público o candidato que, durante a sua 
realização:

a) não apresentar o documento de identidade exigido no 
subitem 14.8 deste edital;

b) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
c) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a 

execução das provas;
d) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamen-

to similar, dicionário, notas ou impressos que não forem expres-
samente permitidos ou que se comunicar com outro candidato;

e) for surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais 
como os listados no subitem 14.16 deste edital;

f) faltar com o devido respeito para com qualquer membro 
da equipe de aplicação da prova, com as autoridades presentes 
ou com os demais candidatos;

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas 
no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que 
não os permitidos;

h) não entregar o material da prova ao término do tempo 
destinado para a sua realização;

i) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanha-
mento de fiscal;

j) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o 
cartão-resposta; ou o caderno de prova (exceção ao disposto 
no subitem 14.28);

k) descumprir as instruções contidas no caderno de prova 
ou no cartão-resposta;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais 
para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa 
do concurso público;

n) não permitir a coleta de sua assinatura;
o) for surpreendido portando anotações em papéis, que 

não os permitidos;
p) for surpreendido portando qualquer tipo de arma durante 

a realização da prova e/ou negar-se a entregá-la à Coordenação;
q) não permitir ser submetido ao detector de metais.
14.34 No dia de realização da prova, não serão fornecidas, 

por qualquer membro da equipe de aplicação e/ou pelas auto-
ridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou 
aos critérios de avaliação e de classificação.

14.35 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio 
eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua 
prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
concurso público.

14.36 O descumprimento de quaisquer das instruções 
supracitadas implicará a eliminação do candidato, constituindo 
tentativa de fraude.

14.37 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação da prova em razão do afasta-
mento de candidato da sala de provas.

14.38 O prazo de validade do concurso público esgotar-se-á 
após 2 (dois) anos, contados a partir da data de publicação da 
homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma 
única vez, por igual período.

14.39 O resultado final do concurso público será publicado 
pelo HCFMUSP, no Diário Oficial do Estado e divulgado no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br na data provável 
de 28 de junho de 2014.

14.40 O candidato deverá manter atualizados seu endereço 
e telefone perante o INSTITUTO QUADRIX, enquanto estiver 
participando do concurso público, e perante o HCFMUSP, se 
aprovado no concurso público e enquanto este estiver dentro do 
prazo de validade. São de exclusiva responsabilidade do candi-
dato os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço.

14.40.1 O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decor-
rentes de:

a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas 

de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
14.41 O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não arcarão 

com quaisquer despesas de deslocamento de candidatos para a 
realização da prova e/ou mudança de candidato para a investi-
dura na função-atividade.

14.42 O HCFMUSP e o INSTITUTO QUADRIX não se res-
ponsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este concurso público no que tange ao 
conteúdo programático.

14 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das 

normas para o concurso público contidas nos comunicados, 
neste edital e em outros a serem publicados.

14.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompa-
nhar todos os atos, editais e comunicados referentes a este con-
curso público que sejam publicados no Diário Oficial do Estado 
e/ou divulgados na internet, no endereço eletrônico http://www.
quadrix.org.br.

14.3 O candidato poderá obter informações referentes ao 
concurso público nas Centrais de Atendimento do INSTITUTO 
QUADRIX, por meio dos seguintes telefones: Brasília (61) 3550-
0000; Porto Alegre (51) 3500-9000; Salvador (71) 3500-9000; 
São Paulo (11) 3198-0000 e Rio de Janeiro (21) 3500-9000. Por 
e-mail (contato@quadrix.org.br) ou via internet, no endereço 
eletrônico http://www.quadrix.org.br, ressalvado o disposto no 
subitem 14.5 deste edital.

14.4 O candidato que desejar relatar ao INSTITUTO QUA-
DRIX fatos ocorridos durante a realização do concurso deverá 
fazê-lo junto à Central de Atendimento do INSTITUTO QUADRIX, 
postando correspondência para a Caixa Postal 28203, CEP 
01.234-970, São Paulo (SP) ou enviando e-mail para o endereço 
eletrônico contato@quadrix.org.br.

14.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito 
de datas, locais e horários de realização das provas. O candidato 
deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a 
serem divulgados na forma dos subitens 4.2 e 14.2 deste edital.

14.6 A aprovação no concurso público na classificação 
correspondente ao cadastro de reserva gera, para o candidato, 
apenas a expectativa de direito à contratação. Durante o período 
de validade do concurso, o HCFMUSP reserva-se o direito de 
proceder às admissões em número que atenda ao interesse e 
às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária e com o número de vagas existentes.

14.6.1 Em caso de não existência de candidato aprovado 
e classificado em um ou mais Institutos, restando vaga não 
ocupada e havendo candidatos aprovados nos demais Insti-
tutos, a critério do HCFMUSP, esses poderão ser convocados 
obedecendo à ordem de classificação geral no resultado final 
do concurso público.

14.6.2 O candidato que não aceitar a convocação permane-
cerá em sua lista específica.

14.7 Tendo em vista que este concurso público se destina 
ao oferecimento de vagas e à formação de cadastro de reserva 
e que as vagas que vierem a surgir ou forem criadas no prazo 
de validade do concurso serão preenchidas de acordo com os 
interesses e necessidades do HCFMUSP, serão classificados para 
cada função-atividade os candidatos habilitados de acordo com 
os critérios deste edital, estando os demais candidatos desclas-
sificados, para todos os efeitos.

14.8 Serão considerados documentos de identidade: car-
teiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias 
de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 
Corpos de Bombeiros Militares; cédulas de identidade expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, 
conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; 
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira 
nacional de habilitação (somente modelo com foto).

14.8.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: 
certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de 
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 
funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, 
não identificáveis e/ou danificados.

14.8.2 Não serão aceitos protocolos nem cópias dos docu-
mentos citados no subitem 14.8, ainda que autenticados, ou 
quaisquer outros documentos.

14.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato que 
não apresentar documento de identidade original, na forma defi-
nida no subitem 14.8 deste edital, não poderá fazer as provas e 
será automaticamente eliminado do concurso público.

14.10 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresen-
tar, no dia de realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apre-
sentado documento que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião 
em que será submetido à identificação especial, compreendendo 
coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio.

14.10.1 A identificação especial será exigida, também, ao 
candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. Os documen-
tos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma 
a permitir a identificação do candidato com clareza.

14.11 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário 
diferentes dos predeterminados em edital ou em comunicado.

14.12 Não será admitido ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para seu início.

14.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a prova com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de:

a) comprovante definitivo de inscrição;
b) original de um dos documentos de identidade relaciona-

dos no subitem 14.8;
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto 

nº 2 e borracha.
14.14 O comprovante definitivo de inscrição não terá vali-

dade como documento de identidade.
14.15 Não serão permitidos, durante a realização da 

prova, a comunicação entre candidatos ou o uso de máquinas 
calculadoras e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, 
impressos ou qualquer outro material de consulta.

14.16 Será eliminado do concurso público o candidato que, 
durante a realização das provas, for surpreendido portando apa-
relhos eletrônicos como bip, telefone celular, tablets, ipod®, walk-
man, pendrive, agenda eletrônica, mp3 player ou similar, notebook, 
palmtop, receptor ou transmissor de dados, gravador, máquina de 
calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., 
bem como relógio do tipo data bank, óculos escuros ou quaisquer 
acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc.

14.16.1 Os equipamentos e/ou objetos descritos no subitem 
anterior serão armazenados em envelope plástico inviolável 
fornecido pelo INSTITUTO QUADRIX antes do início da prova.

14.16.1.1 Todos os equipamentos eletrônicos que forem 
acondicionados no envelope plástico inviolável deverão estar 
desligados e com a bateria desconectada.

14.16.2 O INSTITUTO QUADRIX não ficará responsável pela 
guarda de quaisquer equipamentos e/ou objetos supracitados 
nem dos envelopes plásticos invioláveis.

14.16.3 A abertura do envelope plástico inviolável só será 
permitida fora do ambiente de prova.

14.16.4 O INSTITUTO QUADRIX não se responsabilizará por 
perdas ou extravios de equipamentos e/ou objetos ocorridos 
durante a realização das provas, nem por danos neles causados.

14.16.5 O INSTITUTO QUADRIX recomenda que o candidato 
não leve nenhum dos objetos citados no subitem 14.16, no dia 
de realização das provas.

14.17 Não será permitida a entrada de candidatos no 
ambiente de provas portando armas. O candidato que estiver 
armado será encaminhado à Coordenação.

14.18 No dia de realização da prova, o INSTITUTO QUA-
DRIX poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção 
de metais.

14.19 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato.

14.20 No dia da realização da prova, na hipótese de o can-
didato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de 
prova, o INSTITUTO QUADRIX procederá à inclusão do referido 
candidato, por meio de preenchimento de formulário específico, 
diante da apresentação de documentos pessoais e do compro-
vante de pagamento.

6.7.6 Não caberá qualquer recurso da decisão proferida 
pela junta médica.

6.7.8 Findo o prazo estabelecido no subitem anterior o Serviço 
de Recrutamento, Seleção e Movimentação de Pessoal do Núcleo 
de Gestão de Pessoas do HCFMUSP publicará o resultado final no 
Diário Oficial do Estado com as listas de classificação geral e espe-
cial das quais serão excluídos os portadores de deficiência consi-
derados inaptos pela perícia médica, conforme explanação abaixo:

a) o candidato cuja deficiência for configurada para a 
função na qual se candidatou e considerado apto pela perícia 
médica, constará das listas de classificação geral e especial;

b) o candidato cuja deficiência não for configurada para 
a função na qual se candidatou, constará apenas da lista de 
classificação geral.

c) O candidato com deficiência reprovado na perícia médica por 
não ter sido considerado deficiente, caso seja aprovado no concurso 
público, figurará na lista de classificação geral por função-atividade.

6.7.9 As vagas que não forem providas por falta de can-
didatos com deficiência aprovados serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação 
por função-atividade.

6.7.2.2 O laudo médico (original ou cópia autenticada) 
será retido pelo HCFMUSP por ocasião da realização da perícia 
médica e não será devolvido em hipótese alguma.

6.7.2.3 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas 
aos candidatos com deficiência o candidato que, por ocasião 
da perícia médica de que trata o subitem 6.7 deste edital, não 
apresentar laudo médico (original ou cópia autenticada em 
cartório) ou que apresentar laudo que não tenha sido emitido 
nos últimos 12 (doze) meses, bem como que não for qualificado 
na perícia médica como pessoa com deficiência ou, ainda, que 
não comparecer à perícia.

6.7.3 Quando a perícia concluir pela inaptidão do candida-
to, constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias úteis junta médica 
para nova inspeção, da qual poderá participar profissional 
indicado pelo interessado;

6.7.4 A indicação do profissional pelo interessado deverá 
ser feita no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da ciência do 
laudo elaborado pela junta médica;

6.7.5 A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da realização do exame;

7 DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO
7.1 As fases do concurso e seu caráter estão descritos conforme os quadros a seguir:
7.1.1 NÍVEL MÉDIO

PROVA/TIPO ÁREA DE CONHECIMENTO DISCIPLINA CARÁTER ELIMINATÓRIO E CLASSIFICATÓRIO
QUESTÕES PESO PONTOS

PROVA OBJETIVA Conhecimentos Básicos Língua Portuguesa 10 1,5 15
Raciocínio Lógico e Matemático 10 1 10

Conhecimentos Específicos Conhecimentos na área 30 2,5 75
TOTAIS 50 100

8 DA PROVA OBJETIVA
8.1 A prova objetiva será realizada na cidade de São Paulo 

(SP), considerando o horário de Brasília, terá a duração de 4 
(quatro) horas e será aplicada na data provável de 25 de maio 
de 2014, no turno da tarde.

8.1.1 A data da prova é sujeita a alteração.
8.2 O conteúdo programático da prova objetiva referente às 

áreas de conhecimento está disposto no anexo II deste edital.
8.3 Ao candidato só será permitida a participação na prova, 

na respectiva data, horário e local divulgados no endereço ele-
trônico http://www.quadrix.org.br, e no comprovante definitivo 
de inscrição que será disponibilizado em 17 de maio de 2014.

8.4 Será vedada a realização da prova fora do local 
designado.

8.5 Os locais e os horários de realização da prova objetiva 
serão divulgados na internet, no endereço eletrônico http://
www.quadrix.org.br, conforme disposto no subitem 4.2.

8.6 A prova objetiva será composta de questões de múltipla 
escolha, com 5 (cinco) alternativas para escolha de uma única 
resposta e pontuação total variando entre o mínimo de 0 (zero) 
e o máximo de 100 (cem) pontos; terá caráter eliminatório e 
classificatório.

8.7 As questões serão específicas para a função-atividade 
em questão, em grau de dificuldade compatível com o nível de 
escolaridade mínimo exigido e com o conteúdo programático 
expresso no anexo II, e de acordo com as especificações do 
item 7.

9 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
9.1 A prova objetiva será corrigida por meio de processa-

mento eletrônico, a partir das marcações feitas pelos candidatos 
no cartão-resposta.

9.2 A nota de cada candidato na prova objetiva será obtida 
pela multiplicação da quantidade de questões acertadas pelo 
candidato, conforme o gabarito oficial definitivo, pelo peso de 
cada questão, conforme item 7.

9.3 Será considerado habilitado o candidato que obtiver no 
mínimo 12,5 pontos na prova de conhecimentos básicos e 57,5 
pontos na prova de conhecimentos específicos.

9.4 O candidato não habilitado na prova objetiva será 
automaticamente considerado reprovado, para todos os efeitos, 
e não terá classificação alguma no concurso público.

10 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
10.1 Em caso de empate terá preferência o candidato que, 

na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último 

dia de inscrição neste concurso público, conforme o § único do 
artigo 27 do Estatuto do Idoso;

b) obtiver a maior nota na prova de Conhecimentos 
Específicos;

c) obtiver a maior nota na prova de Conhecimentos Básicos 
(Língua Portuguesa);

d) obtiver a maior nota na prova de Conhecimentos Básicos 
(Raciocínio Lógico e Matemático);

e) tiver exercido a função de jurado (conforme artigo 440 do 
Código de Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, 
introduzido pela Lei Federal nº 11.689/2008);

f) for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;
g) tiver maior número de filhos; e
h) for casado.
10.2 O direito referente à alínea “e” do subitem anterior 

decorre do exercício da função de jurado a partir da vigência do 
dispositivo legal supra.

10.2.1 O candidato deverá informar no ato da inscrição sua 
condição de ter exercido a função de jurado.

10.2.2 O candidato deve estar ciente de que no ato da con-
vocação para anuência da função-atividade deverá apresentar 
prova documental de que exerceu essa função.

10.2.3 Caso o candidato declare no ato da inscrição que 
já exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de 
desempate no Concurso Público e não comprove documen-
talmente esta condição no ato da convocação para anuência, 
será eliminado.

10.3 Persistindo o empate, a escolha será feita a partir da 
realização de sorteio pelo INSTITUTO QUADRIX, com a presença 
dos candidatos empatados e de Membros da CCP do HCFMUSP.

11 DA CLASSIFICAÇÃO E NOTA FINAL NO CONCURSO 
PÚBLICO

11.1 A nota final no concurso público será a nota obtida 
na prova objetiva.

11.2 Os candidatos habilitados, em conformidade com 
os critérios estabelecidos neste edital, serão ordenados por 
Instituto de acordo com os valores decrescentes da nota final, 
de acordo com os critérios de desempate estabelecidos no item 
10 deste edital.

11.3 Todos os cálculos citados neste edital serão considera-
dos até a segunda casa decimal.

12 DOS RECURSOS
12.1 Será admitido recurso referente às etapas do Concurso, 

quanto:
12.1.1 Ao indeferimento do pedido de isenção ou redução 

do valor do pagamento de inscrição;
12.1.2 Ao indeferimento do pedido de inscrição como can-

didato de deficiência;
12.1.3 Ao indeferimento do pedido de atendimento às 

necessidades especiais de prova;
12.1.4 À Aplicação da Prova Objetiva;
12.1.5 Às questões da Prova e gabarito preliminar.
12.2 O prazo para interposição dos recursos quanto aos 

subitens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.5 será de 03 (três) dia 
úteis e quanto ao subitem 12.1.4, será de 05 (cinco) dias úteis 
após a concretização do evento que lhes disser respeito, tendo 
como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento a 
ser recorrido, conforme o que determina o Decreto 21.872/1984.

12.3 O recurso deverá ser formalizado e devidamente 
fundamentado, mediante modelos de requerimentos específicos 
– Formulário de Recurso e Justificativa de Recurso – que estarão 
disponíveis no endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br.

12.4 O recurso deverá ser individual, devidamente fun-
damentado e estar digitado com as seguintes informações 
essenciais: nome do candidato, CPF, função-atividade a que está 
concorrendo, código da função-atividade, número de inscrição e 
assinatura do candidato, número da questão e questionamento.

12.5 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo 
em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será limi-
narmente indeferido.

12.6 Os recursos interpostos deverão ser entregues, impre-
terivelmente, pessoalmente, ou por terceiro (mediante procu-
ração simples), conforme prazo disposto no subitem 12.2, no 
período entre 10 e 17 horas, em dias úteis, no seguinte local: 
Central de Atendimento ao Candidato, sito à Rua Traipu, 233 – 
Pacaembu – São Paulo – SP.

12.6.1 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para 
cada evento específico.

12.7 Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo 
indicado no subitem 12.2; via fax, vi postal, correio eletrônico ou 
outro meio que não seja o estabelecido no subitem 12.6.

12.8 A interposição dos recursos não obsta o regular anda-
mento do cronograma do concurso público.

12.9 Se o exame dos recursos resultar em anulação de ques-
tão da prova, a pontuação correspondente a essa questão será 
atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 
recorrido. Se houver alteração, por força de impugnações, de 
gabarito oficial preliminar de qualquer questão da prova, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente 
de terem recorrido.

12.9.1 Caso haja procedência de recurso interposto dentro 
das especificações isso poderá, eventualmente, alterar a classifi-
cação inicial obtida pelo candidato para uma classificação supe-
rior ou inferior ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do 
candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação.

12.10 Todos os recursos serão julgados e as justificativas 
das alterações de gabarito serão divulgadas no endereço 
eletrônico http://www.quadrix.org.br, quando da divulgação 
do gabarito oficial definitivo/resultado definitivo, não sendo 
possível o conhecimento do resultado via telefone, fax ou correio 
eletrônico e não sendo enviado, individualmente, a qualquer 
recorrente, o teor dessas decisões.

12.10.1 Não serão encaminhadas respostas individuais aos 
candidatos.

12.11 Serão conhecidos, mas indeferidos, os recursos 
inconsistentes, sem fundamentação ou que expressem mero 
inconformismo do candidato.

12.12 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de 
revisão de recursos, recurso de recurso e/ou recurso de gabarito 
oficial definitivo.

12.13 A Banca Examinadora tem por responsabilidade as 
análises e julgamentos de todos os recursos e constitui última 
instância para esses, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais.

13 DA ADMISSÃO
13.1 O Núcleo de Gestão de Pessoas, por meio do Serviço 

de Recrutamento, Seleção e Movimentação de Pessoal do 
HCFMUSP, convocará os candidatos para a contratação através 
da publicação no Diário Oficial do Estado, respeitada sempre a 
ordem rigorosa de classificação do resultado final.

13.2 O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de 
sua habilitação no concurso público, para efeito de ingresso, 
quando se recusar expressamente à contratação ou deixar de 
atender ao disposto no subitem anterior.

13.3 O HCFMUSP reserva-se o direito de não admitir o 
candidato que já tenha sido seu servidor e que tenha tido seu 
contrato de trabalho rescindido.

13.4 Os candidatos convocados na forma do subitem 13.1 
serão submetidos a exame médico a ser realizado pelo Serviço 
Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do Tra-
balho – SESMT do HCFMUSP e somente serão admitidos aqueles 
que forem considerados aptos para a função-atividade.

13.5 Os candidatos que forem considerados aptos pelo 
SESMT, serão admitidos sob o regime da CLT por prazo deter-
minado de 90 (noventa) dias para prestar serviços essenciais 
no HCFMUSP, de acordo com as escalas de serviço e dentro dos 
horários determinados, que poderão variar entre diurno, noturno 
e misto, ou na forma de revezamento.

13.6 A admissão estará condicionada à apresentação dos 
documentos relacionados no item 3 – DOS PRÉ-REQUISITOS 
e anexo I.

13.7 Os documentos comprobatórios do atendimento dos 
requisitos para o exercício da função-atividade, constantes do 
anexo I, deverão ser entregues por ocasião da convocação para 
anuência, sendo condição indispensável para que a admissão 
se efetive.

13.8 O candidato que não iniciar o exercício da função na 
data fixada, e não justificar a ausência em 02 (dois) dias úteis 
será considerado desistente do concurso público.

13.9 Os candidatos admitidos, após treinamento e avalia-
ção de desempenho do período experimental de 90 (noventa) 
dias considerada satisfatória, terão seus contratos de trabalho 
transformados em contrato por tempo indeterminado.

13.10 Os candidatos que já exercem cargo ou função no 
serviço público em geral poderão ser contratados após consulta 
ao Grupo de Análise de Acumulação de Cargos do HCFMUSP e 
publicação de parecer favorável desse Grupo no Diário Oficial 
do Estado.
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1. Componente Curricular: Geografia.
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado
094005/ Bruno Meneguini Piloto/ 44.608.308-2/ 83,33/ 1º
094002/ Marco Aurélio Valente da Costa/ 24.753.527-8/ 

52,00/ 2º
Candidatos Ausentes
Nº de Inscrição/ RG
094001/ 37.400.783-4
094004/ 41.112.711-1
2. Componente Curricular: Língua Estrangeira Moderna – 

Espanhol.
Candidato Ausente
Nº de Inscrição/ RG
094003/ 45.479.026-0
3. Grupo de Componentes Curriculares: Representação e 

Comunicação em Língua Estrangeira Moderna: Espanhol I e II.
Candidato Aprovado
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ Nota/ Classificação Final
- Licenciado
094003/ Fernanda Cristina da Silva/ 45.479.026-0/ 73,66/ 1º
 *ETEC PROFESSOR ELIAS MIGUEL JÚNIOR - VOTORANTIM
CLASSE DESCENTRALIZADA E.E. PROF DANIEL VERANO
CONCURSO PÚBLICO DE DOCENTES Nº 197/01/2014 - Pro-

cesso nº 1223/2014
EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-

ÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA DIDÁTICA
O Diretor de Escola Técnica da ETEC FERNANDO PRESTES, 

comunica aos candidatos abaixo relacionados o deferimento e 
indeferimento das inscrições e convoca para a Prova Didática, a 
ser realizada na ETEC Fernando Prestes, sita a Rua Natal nº 340, 
Jardim Paulistano, Sorocaba. Os candidatos convocados atende-
rão ao disposto nos subitens 1.1.4, 1.1.4.1 e, quando for o caso, 
o subitem 1.5.1, do inciso IV, do Edital de Abertura de Inscrições.

- COMPONENTE CURRICULAR: 1. Introdução ao Direito 
Administrativo

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de Inscrição/Nome/ D.I. – Tipo/ Data/Horário:
001/Marcos Mancio Affonso de Camargo/26.679.353-8-

RG/10-05-2014/08h00
002/Nivania Aparecida Rocha/18.666.421-RG/10-05-

2014/08h00
003/Andreia Almeida Guimarães das Neves/25.774.603-1-

RG/10-05-2014/08h00
004/Marcelo Alves Rodrigues/29.351.883-X-RG/10-05-

2014/08h00
005/Eduardo Massaglia/29.867.424-5-RG/10-05-

2014/08h00
006/Adriana de Oliveira Massagli/30.737.607-2-RG/10-05-

2014/08h00
007/Lucimara Marques de Souza Pedrina/23.060.920-X-

RG/24-05-2014/08h00
008/Gabriel Rangel Gil Miguel/46.010.074-9-RG/24-05-

2014/08h00
009/Lilian Martins Rodrigues/15.695.580-5-RG/24-05-

2014/08h00
010/Elaine Cristina Correa da Silva/19.178.011-RG/24-05-

2014/08h00
011/Angelo Aparecido de Souza Junior/ 33.481.127-2-RG/24-

05-2014/08h00
012/Josiane Morais Matos/32.001.340-6-RG/24-05-

2014/08h00
013/Bruno Cesar Biscaino de Souza/21.968.672-RG/31-05-

2014/08h00
014/Vinicius Ferreira Holzlsauer de Araujo/33.661.983-2/31-

05-2014/08h00
015/Marcos Tadeu Piacitelli Vendramini/32.668.055-X-

RG/31-05-2014/08h00
016/Rosmira Osmari Ribeiro/17.009.770-5-RG/31-05-

2014/08h00
017/Andre Campos Moretti/18.444.771-9-RG/31-05-

2014/08h00
018/Maicon de Arruda Rodrigues/27.204.401-5-RG/31-05-

2014/08h00
- RELAÇÃO DOS 3 (TRÊS) TEMAS PARA A PROVA DIDÁTICA
1. Poderes Administrativos;
2. Atos administrativos: conceito, atributos, classificação, 

espécies, extinção;
3. Licitações e Contratos.
Tempo de duração máxima da Prova Didática: 20 min.
 *ETEC GUARACY SILVEIRA – SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO DE DOCENTES – EDITAL Nº 

061/01/2014 – PROCESSO Nº 1906/2014
EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DIDÁTICA, PROVA DE 

TÍTULOS E CLASSIFICAÇÃO FINAL.
O Diretor de Escola Técnica da ETEC Guaracy Silveira, comu-

nica aos candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova 
Didática, Prova de Títulos e a classificação final.

– COMPONENTE CURRICULAR: 2. Sistemas Digitais
GRADUADO:
Nº de Insc./Nome/D.I. – Tipo/Nota da Prova Didática/Pontua-

ção na Prova de Títulos/Nota Final/Classificação Final.
04/Willian Martins Cruz/47.432.006-6 – 

RG/90,00/00,00/90,00/1º
CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição/D.I. – Tipo.
05/16.797.628-X – RG
– COMPONENTE CURRICULAR: 3. Técnicas Digitais I
GRADUADO:
Nº de Insc./Nome/D.I. – Tipo/Nota da Prova Didática/Pontua-

ção na Prova de Títulos/Nota Final/Classificação Final.
15/Mário Edson Madella/9.009.593 – 

RG/90,00/00,00/90,00/1º
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S):
Nº de Inscrição/D.I. – Tipo/Nota da Prova Didática.
14/30.091.407-6 – RG/36,00
CANDIDATO(S) AUSENTE(S):
Nº de Inscrição/D.I. – Tipo.
06/16.797.628-X – RG
 *ETEC DE HORTOLÂNDIA – HORTOLÂNDIA
CONCURSO PÚBLICO DE DOCENTES – EDITAL Nº 

115/03/2012 – PROCESSO Nº 8293/2012.
Edital de Convocação nº 02.
O Diretor de Escola Técnica da ETEC de Hortolândia, 

em face da ocorrência de vaga(s) e aulas livres, CONVOCA 
o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo relacionado(s), no dia 
28/04/2014, às 10 horas, para manifestar(em)-se quanto ao(s) 
preenchimento(s) do(s) emprego(s) público(s) permanente(s), 
escolha, atribuição de aulas e admissão na classe de Professor.

O candidato convocado comparecerá com documento de 
identidade ou far-se-á representar por procurador legalmente 
constituído, munido de documento de identidade do procurador.

A manifestação e a escolha de aulas obedecerão rigorosa-
mente a ordem de classificação dos candidatos. Após a mani-
festação e posterior escolha e atribuição de aulas, o candidato 
não aproveitado aguardará nova oportunidade de convocação.

O candidato que não atender à convocação, recusar o 
emprego público, deixar de entrar em exercício, ou não entregar 
a documentação para formalizar a admissão, terá exaurido os 
direitos decorrentes desta convocação.

Endereço: Rua Capitão Lourival Mey, nº 750
Bairro: Jardim Santana - Cidade: Hortolândia/SP - Telefone: 

(19) 3897-3727/ 3897-5935
– COMPONENTE CURRICULAR – QUANTIDADE DE EMPRE-

GO PÚBLICO PERMANENTE PREVISTA/TOTAL DE AULAS LIVRES
– COMPONENTE CURRICULAR: 1. História – 01/04;
LICENCIADO
NOME/D.I. – TIPO/CLASSIFICAÇÃO
Flávia de Matos Rodrigues/ 41.217.692-0 – RG/ 2°;

Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua 
expressa concordância em relação ao enquadramento de sua 
situação, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso 
de não homologação de sua situação, por ocasião da realização 
da análise documental comprobatória.

As informações aqui prestadas, bem como a documentação 
que deverá acompanhar esta declaração, são de inteira responsa-
bilidade do(a) candidato(a), que poderá responder judicialmente 
em caso de apresentação de dados comprovadamente falsos.

_________________, ______ de _________ de 2014.
_______________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO VI
CRONOGRAMA DE FASES *

ITEM ATIVIDADE DATAS PROVÁVEIS
04 Publicação do edital normativo 23/04/2014
05 Período de inscrições 23/04/2014 a 12/05/2014
06 Período para solicitação de isenção/redução de taxas de 

inscrição
23/04/2014 a 25/04/2014

12 Último dia para pagamento da taxa de inscrição 13/05/2014
14 Publicação dos editais de locais de prova objetiva / inscrições 

homologadas / candidatos com deficiência – deferidos e 
indeferidos / solicitação de atendimentos especiais – defe-
ridas e indeferidas 

17/05/2014

15 Disponibilização do comprovante de inscrição no site oficial 17/05/2014
16 Aplicação da Prova Objetiva 25/05/2014
17 Prazo para interposição de recurso (forma presencial) contra a 

aplicação da Prova Objetiva
26 a 30/05/2014

19 Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Objetiva 27/05/2014
20 Prazo para interposição de recursos contra a publicação do 

Gabarito Preliminar da Prova Objetiva
28 a 30/05/2014

22 Publicação do Gabarito Definitivo da Prova Objetiva / Resul-
tado Final 

28/06/2014

* Datas prováveis de realização. Qualquer alteração no 
cronograma será divulgada por meio de comunicado oficial no 
endereço eletrônico http://www.quadrix.org.br

 Secretaria da Saúde
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Univer-

sidade de São Paulo
Retificação do Diário Oficial do Estado de 18 de abril de 2014
Publicado novamente por ter saído com incorreções
A Comissão de Concursos Públicos do Hospital das Clínicas 

da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo – 
HCFMUSP, torna publica a relação de candidatos inscritos no 
concurso público de OFICIAL OPERACIONAL – MOTORISTA para 
a DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DO 
INSTITUTO DO CORAÇÃO, do HCFMUSP regido pelo Edital e 
Instruções Especiais 33/2014-CCP, constantes do Processo HC 
no. 1345/2014

CONVOCAÇÃO para a PROVA ESCRITA do concurso público 
de OFICIAL OPERACIONAL – MOTORISTA para a DIVISÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO 
DO CORAÇÃO

A prova escrita será realizada conforme publicado nos 
Diários Oficiais do Estado de 21, 22 e 25 de março de 2014.

DATA DA PROVA ESCRITA: 27 de abril de 2014 das 09:00 
às 12:00 horas

LOCAL: INSTITUTO DO CORAÇÃO – BLOCO 1 - 2º. Andar 
– SALA 2

Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar, 44 – Cerqueira César – 
São Paulo - SP

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER AO LOCAL DAS 
PROVAS, PELO MENOS 30 MINUTOS ANTES DO HORÁRIO DETER-
MINADO, MUNIDOS DE UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO 
ORIGINAL: documento hábil de identidade original (Carteira de 
Identidade - RG) ou Carteira do Órgão de Classe ou Carteira de Tra-
balho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação, com 
fotografia, expedida nos termos da Lei Federal no. 9503, de 23 de 
setembro de 1997 e caneta esferográfica azul ou preta, não sendo 
permitido o uso de qualquer crachá de identificação funcional.

Somente terá acesso ao recinto das provas o candidato que 
exibir no ato, documento hábil de identidade.

Aos candidatos, não será permitido durante a realização 
das provas o uso de pagers, telefones celulares, calculadoras ou 
qualquer outro meio de comunicação.

Será excluído do certame o candidato que durante a reali-
zação das provas for surpreendido em comunicação com outro, 
verbalmente ou por qualquer outra forma, bem como utilizando-
se de livros ou apontamentos e impressos.

NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA OU REPETIÇÃO DE 
PROVAS, SEJA QUAL FOR O MOTIVO ALEGADO PARA JUSTIFI-
CAR O ATRASO OU A AUSÊNCIA DO CANDIDATO.

INSCRIÇÕES DEFERIDAS
No. DE INSCRIÇÃO - NOME - RG
441273279 - ALEXANDRE DIAS DE OLIVEIRA - 24118020
491496906 - EDIVANDE DA SILVA TRINDADE  - 201956627
230539593 - EDUARDO PAULINA - 211328145
481037551 - FABIO GOMES DOS SANTOS  - 184615422
127778445 - GENIVAL ALIPIO DOS SANTOS  - 199406868
742189434 - JOSE CHAGAS BOMFIM - 6391938
639462835 - MARCOS PAULO DOS SANTOS  - 333495044
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS – por não atender ao disposto 

no subitem 5.7 do Edital e Instruções Especiais 33/2014-CCP
928063977 - DENIS ANTONIO DE CARVALHO - 258210916
443371472 - FRANCISCO EDUARDO ANDRADE DE SOUSA  

- 14122194

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 FUND. DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E 
ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
- RIBEIRÃO PRETO
 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, PESQUISA E ASSIS-

TÊNCIA DO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA F.M.R.P.U.S.P.
EDITAL FAEPA N.º 47/2014
CONVOCAÇÃO
Pelo presente, fica convocado o candidato classificado 

no Processo Seletivo para a função de AUXILIAR TÉCNICO DE 
SAÚDE (AUXILIAR DE NECRÓPSIA) para atuar junto ao HOSPI-
TAL ESTADUAL AMÉRICO BRASILIENSE, a comparecer ao Centro 
de Recursos Humanos - FAEPA do Hospital Estadual Américo 
Brasiliense, à Alameda Aldo Lupo, 1260 – Jardim Vista Alegre 
– Américo Brasiliense-SP., no prazo de 3 (três) dias, a contar da 
primeira publicação para manifestar anuência sobre a admissão.

NOME - CLASSIFICAÇÃO
Andreia Cristina Celli Murilhas  -  10.º
O não comparecimento dentro do prazo acima estipulado 

implicará como desistência do convocado.

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 *ETEC PEDRO BADRAN - SÃO JOAQUIM DA BARRA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 094/07/2014 de 20/03/2014. Processo n° 

2557/2014.
AVISO DE RESULTADO DA AULA TESTE E CLASSIFICAÇÃO 

FINAL
A Diretora de Escola Técnica da ETEC Pedro Badran, faz 

saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da AULA 
TESTE e CLASSIFICAÇÃO FINAL.

RDC nº 36 de 25 de julho de 2013. 13. Lei nº 12.527 de 18 de 
novembro de 2011. 14. Anotações de Enfermagem – COREN-SP.

2.3 ENFERMAGEM MÉDICO CIRÚRGICA: Conceito, causas, 
sinais e sintomas, tratamentos e cuidados de enfermagem nas 
funções: 1. Cardiovasculares; 2. Respiratórias; 3. Gastrointesti-
nais; 4. Neurológicas; 5. Hematológicas; 6. Urológicas e Nefro-
lógicas; 7. Musculoesquelético; 8. Endocrinológicas; 9. Pele; 10. 
Moléstias Infecciosas.

2.4 ENFERMAGEM EM URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS CLÍNI-
CAS E CIRÚRGICAS: 1. Neurológicas: crise convulsiva, Acidente 
Vascular Encefálico. 2. Respiratória. 3. Cardiovascular. 4. Traumá-
ticas: queimaduras, choque elétrico, fraturas e politraumatizado. 
5. Urológicas. 6. Ginecológicas. 7. Parada Cardiorrespiratória: 
Suporte Básico e Avançado de Vida.

2.5 ENFERMAGEM EM CENTRO CIRÚRGICO E CENTRO DE 
MATERIAL: 1. Assistência de Enfermagem no perioperatório. 2. 
Reprocessamento de materiais: limpeza, desinfecção, esteriliza-
ção e acondicionamento de materiais.

2.6 ENFERMAGEM NA SAÚDE DA MULHER, DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE: 1. Gestação, parto, puerpério e aborto. 2. 
Pré-Natal. 3. Assistência de Enfermagem nas principais afecções 
clínicas e cirúrgicas da mulher. 4. Assistência de Enfermagem 
ao recém-nascido. 5. Assistência de Enfermagem à criança e 
ao adolescente com afecções clínicas e cirúrgicas. 6. Cálculos e 
administrações de medicamentos em Pediatria. 7. Sexualidade e 
saúde reprodutiva. 8. Crescimento e Desenvolvimento: caracte-
rísticas das faixas etárias.

2.7 ENFERMAGEM NA SAÚDE COLETIVA: 1. Noções das 
doenças transmissíveis e focos de contaminação. 2. Vias de 
transmissão, medidas de prevenção, controle e tratamentos das 
doenças. 3. Programa Nacional de Imunização.

2.8 ENFERMAGEM NA SEGURANÇA DO PACIENTE: 1. Dez 
passos para segurança do paciente. 2. Práticas Seguras na Admi-
nistração de Medicamentos. 3. Controle de Infecção-hospitalar. 
4. Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP).

2.9 HUMANIZAÇÃO: 1. Política Nacional de Humanização 
(PNH). 2. Política Estadual de Humanização (PEH).

ANEXO III
MODELO DE REQUERIMENTO PARA CANDIDATO COM 

DEFICIÊNCIA E/OU NECESSIDADES ESPECIAIS
Eu, __________________________________________

_____________________________, CPF nº ____________, 
candidato(a) a função-atividade de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
código _________________ inscrito(a) no Concurso Público nº 
49/2014 – HCFMUSP, DECLARO, com a finalidade de concorrer 
a vaga especial, ser pessoa com deficiência e estar ciente das 
atribuições do emprego para o qual me inscrevo.

Nessa ocasião, apresento laudo médico com a respectiva 
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes dados:

Tipo de deficiência que possui: ____________________.
Código correspondente do (CID-10): ________________.
Nome e número de registro no Conselho Regional de Medi-

cina (CRM) do médico responsável pelo laudo:
____________________________________________.
OBSERVAÇÃO: não serão considerados como deficiência os 

distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, tais 
como, miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.

Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua 
expressa concordância em relação ao enquadramento de sua situ-
ação, nos termos do Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 
publicado no Diário Oficial da União de 03 de dezembro de 2004, 
especialmente no que concerne ao conteúdo do item 6 do edital 
normativo do Concurso Público nº 49/2014 – HCFMUSP, sujeitando-
se à perda dos direitos requeridos em caso de não homologação de 
sua situação, por ocasião da realização da perícia médica.

REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E/OU DE TRATAMEN-
TO ESPECIAL

Dados para aplicação de prova especial: marcar com um 
X no quadrado, caso necessite, ou não, de prova especial e/
ou tratamento especial. Em caso positivo, discriminar o tipo de 
prova e/ou necessidade.

(    ) NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA ESPECIAL E/OU DE 
TRATAMENTO ESPECIAL.

(    ) HÁ NECESSIDADE DE PROVA ESPECIAL E/OU DE TRA-
TAMENTO ESPECIAL.

_________________, ______ de _________ de 2014.
_______________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO IV
MODELO DE REQUERIMENTO PARA PROVA ESPECIAL E/OU 

TRATAMENTO ESPECIAL
Eu,__________________________________________

_________________________, CPF nº ________________,
candidato(a) a função-atividade de TÉCNICO DE ENFERMAGEM,
código______________________, inscrito(a) no Concurso 
Público nº 49/2014 – HCFMUSP, SOLICITO, conforme laudo 
médico em anexo(*), atendimento especial no dia da aplicação 
da prova conforme descrito a seguir:

(*) Nessa ocasião, apresento laudo médico com a respectiva 
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados à Saúde (CID), no qual constam os seguintes 
dados:

Tipo de deficiência que possuo: ____________________.
Código correspondente da (CID): ___________________.
Nome e número de registro no Conselho Regional de Medi-

cina (CRM) do médico responsável pelo laudo:
____________________________________________.
Todas as solicitações de atendimento especial serão aten-

didas segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
_________________, ______ de _________ de 2014.
_______________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
ANEXO V
MODELO DE FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISEN-

ÇÃO/REDUÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO
NOME COMPLETO:______________________________
CPF nº: ____________DATA DE NASCIMENTO: ________
FUNÇÃO-ATIVIDADE: TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
CÓDIGO: _____________________________________
ENDEREÇO: ___________________________________
NÚMERO:_________ COMPLEMENTO:_______________
BAIRRO:________________ CIDADE:_______________
ESTADO:________________CEP:__________________
TELEFONE:______________CELULAR:_______________
E-MAIL:_______________________________________
Declaro que me enquadro na situação a seguir:
Lei Estadual nº 12.147/05
Lei Estadual nº 12.782/07
IMPORTANTE:
A documentação necessária para a solicitação da isenção/

redução da taxa de inscrição deve ser entregue no período entre 
os dias ___ de ___________ de 2014 a ___ de ___________ 
de 2014, de acordo com os subitens 5.2 e 5.3 deste edital.

14.43 Os casos omissos serão resolvidos pelo INSTITUTO 
QUADRIX juntamente com o HCFMUSP.

14.44 As alterações de legislação com entrada em vigor 
antes da data de publicação deste edital serão objeto de ava-
liação, ainda que não mencionadas no conteúdo programático 
constante do anexo II.

14.45 A legislação com entrada em vigor após a data de 
publicação deste edital, bem como as alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de ava-
liação, salvo se listada no conteúdo programático constante do 
anexo II deste edital.

14.46 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital 
só poderão ser feitas por meio de outro edital.

Comissão de Concursos Públicos
HCFMUSP
Realização:
ANEXO I
REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES-ATIVIDADES
1 NÍVEL MÉDIO - TÉCNICO DE ENFERMAGEM
1.1 REQUISITOS:
Diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclu-

são de curso de ensino médio (antigo segundo grau) ou equi-
valente, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação (MEC). Diploma ou certificado ou atesta-
do de conclusão do curso de Técnico de Enfermagem, expedido 
por escola oficial ou reconhecida. Possuir cédula de identidade 
do Conselho Regional de Enfermagem – técnico de enfermagem 
(COREN) ou protocolo de inscrição dentro do prazo de validade. 
Ter disponibilidade de horário para trabalhar em esquema de 
rodízio, de acordo com a necessidade institucional. O sistema de 
horário 12x36 aplica-se somente ao período noturno.

OBSERVAÇÃO: na data da contratação, o candidato deverá 
apresentar a cédula de identidade definitiva do Conselho Regio-
nal de Enfermagem.

1.2 DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES: O servidor será contra-
tado para exercer as atividades descritas abaixo, podendo a 
critério da chefia, ser solicitado para exercer outras atividades 
não arroladas, mas comprovadamente pertinentes ao exercício 
da função-atividade.

1.3 DESCRIÇÃO SUMÁRIA: O Técnico de Enfermagem 
exerce atividades de nível médio, prestando assistência direta 
ao paciente de alta complexidade sob a delegação e supervisão 
do enfermeiro, visando a proteção, recuperação e reabilitação 
da saúde.

1.4 HABILIDADES E ATITUDES DESEJADAS: Ser capaz de 
comunicar-se adequadamente com a equipe da saúde e usuá-
rios, identificar problemas, ser capaz de enfrentar situações em 
constantes mudanças, usar a criatividade no seu trabalho, usar 
a empatia com os usuários e a equipe da saúde, ser ético, ser 
solidário, ser cooperativo, ser capaz de desenvolver raciocínio 
lógico e de observação, ter envolvimento com trabalho, saber 
aceitar críticas e ter conhecimento técnico científico.

1.5 DESCRIÇÃO DETALHADA:
a. Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação, 

orientação e supervisão das atividades da assistência de 
enfermagem.

b. Assistir ao Enfermeiro na prestação dos cuidados diretos 
de enfermagem à pacientes em estado grave e de alta com-
plexidade.

c. Prestar cuidados de enfermagem de acordo com a 
sistematização da assistência estabelecida pelo Enfermeiro, 
garantindo assistência humanizada com qualidade e segurança 
ao paciente/família.

d. Realizar procedimentos de acordo com a prescrição médi-
ca e do enfermeiro, quando de sua competência.

e. Assistir o paciente em exames, consultas, cirurgias, regis-
trando os dados e ocorrências no prontuário do paciente.

f. Realizar coleta e encaminhamento de materiais biológicos 
para exames laboratoriais.

g. Auxiliar na remoção e encaminhamento do paciente 
para exames, consultas, cirurgias, residência domiciliar e outros 
recursos da comunidade.

h. Comunicar ao Enfermeiro das alterações observadas 
no estado geral do paciente e registrar em seu respectivo 
prontuário.

i. Participar da passagem de plantão, informando sobre as 
condições e ocorrências do paciente/cliente que estiver sob seus 
cuidados proporcionando a continuidade da assistência.

j. Executar tarefas referentes à conservação e aplicação 
de vacinas.

k. Desenvolver atividades de limpeza, desinfecção e esteri-
lização de materiais.

l. Zelar pelo uso e controle dos equipamentos médico-
hospitalares e materiais da unidade.

m. Zelar pela conservação e limpeza nas dependências da 
unidade do paciente.

n. Zelar pelo prontuário e documentos pertencentes ao 
paciente.

o. Participar de reuniões, cursos e treinamentos programa-
dos pela Instituição para aprimorar seu conhecimento e aplicá-lo 
na unidade de trabalho.

p. Cumprir regulamento e normas da Instituição.
q. Cumprir o Código de Ética e Resoluções do COFEN/

COREN-SP.
ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
1 CONHECIMENTOS BÁSICOS (PARA TODAS AS FUNÇÕES-

ATIVIDADES)
1.1. LÍNGUA PORTUGUESA: Compreensão e interpretação de 

textos, com domínio das relações morfossintáticas, semânticas, 
discursivas e argumentativas. Tipologia textual. Coesão e coerên-
cia. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Formação 
e emprego das classes de palavras. Significação de palavras. 
Sintaxe da oração e do período. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Emprego do sinal indicativo de crase.

1.2 RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO: 1 Operações, 
propriedades e aplicações (soma, subtração, multiplicação, 
divisão, potenciação e radiciação). 2 Princípios de contagem 
e probabilidade. 3 Arranjos e permutações. 4 Combinações. 
5 Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais 
e reais) e operações com conjuntos. 6 Razões e proporções 
(grandezas diretamente proporcionais, grandezas inversamente 
proporcionais, porcentagem, regras de três simples e com-
postas). 7 Equações e inequações. 8 Sistemas de medidas. 9 
Volumes. 10 Compreensão de estruturas lógicas. 11 Lógica de 
argumentação (analogias, inferências, deduções e conclusões). 
12 Diagramas lógicos.

2 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
2.1 INTRODUÇÃO ÀS PRÁTICAS DE ENFERMAGEM: 1. 

Noções básicas de Anatomia e Fisiologia Humana. 2. Necessida-
des básicas do ser humano. 3. Procedimentos de enfermagem: 
descrição, materiais necessários e técnicas. 4. Farmacologia 
aplicada à Enfermagem: princípios básicos de Farmacologia; 
cálculos e diluições; interações medicamentosas; principais 
medicamentos nas especialidades (indicações, contra indicações, 
mecanismo de ação e efeitos adversos). 5. Noções básicas de 
exames clínicos, posições para exames e cuidados de enferma-
gem. 6. Cuidados com o corpo após morte.

2.2 ÉTICA E LEGISLAÇÃO PROFISSIONAL: 1. Princípios e 
Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. Cidadania/Cida-
dão - Direitos e Deveres. 3. Declaração de Direitos Humanos. 4. 
Princípios de Bioética em Saúde. 5. A Constituição e os Estatutos 
– O Estatuto da Criança e do Adolescente e Estatuto do Idoso. 6. 
Resolução COFEN 311/07 - Código de Ética dos Profissionais de 
Enfermagem. 7. Lei do Exercício Profissional de Enfermagem nº 
7.498/86. 8. Carta dos Direitos do Paciente. 9. Código de Defesa 
do Consumidor. 10. Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços 
de Saúde - NR32 11. Portaria nº 529 de 1 de abril de 2013. 12. 


